
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 733, DE 2019 
(Do Sr. João Roma) 

 
"Altera a Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008 que institui o Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens - PROJOVEM para ampliar a cobertura 
ao ensino médio." 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008 que institui o 

Programa Nacional de Inclusão de Jovens – ProJovem para ampliar a cobertura ao ensino 

médio. 

 

Art. 2º Os artigos 11, 12, 14 e 15 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, 

passam a vigorar com a seguintes alterações:  

................................................................................................................ 

“Art. 11.  O ProJovem Urbano tem como objetivo elevar a escolaridade 

visando a conclusão dos ensinos fundamental e médio; a qualificação profissional; e ao 

desenvolvimento de ações comunitárias com exercício da cidadania, na forma de curso, 

conforme previsto no art. 81 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

“Art. 12.  O ProJovem Urbano atenderá a jovens com idade entre 18 

(dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, que saibam ler e escrever e não tenham concluído os 

ensinos fundamental e médio.” (NR) 

................................................................................................................ 

“Art. 14.  O ProJovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo elevar 

a escolaridade dos jovens da agricultura familiar, integrando a qualificação social e formação 

profissional, na forma do art. 81 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, estimulando a 

conclusão dos ensinos fundamental e médio, proporcionando a formação integral do jovem, 

na modalidade educação de jovens e adultos, em regime de alternância, nos termos do 

regulamento.  

Art. 15.  O ProJovem Campo - Saberes da Terra atenderá a jovens com 

idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, residentes no campo, que saibam ler e 

escrever, que não tenham concluído os ensinos fundamental e médio que cumpram os 

requisitos previstos no art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após a data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposta legislativa emana da necessidade do Estado, em qualquer 

tempo, oferecer atenção especial à juventude brasileira. De acordo com a Pesquisa Nacional 

por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad Contínua), referente ao ano de 2017, o Brasil 

tinha 48,5 milhões de pessoas com idade entre 15 e 29 anos, mas 11,1 milhões não 

trabalhavam e também não estavam matriculadas em uma escola, faculdade, curso técnico de nível 

médio ou de qualificação profissional. 

De acordo com o INEP há uma queda de matrículas no Ensino Médio que se dá, 

principalmente, por dois motivos: redução dos alunos que concluem o ensino fundamental e o 

percentual de evasão escolar de 11,2%.  

O MEC aposta em novos programas como o Mais Alfabetização, a residência pedagógica, a 

reforma do ensino médio, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), mas, não apresenta novos 

caminhos para atender o jovem que, por algum motivo, se encontra fora da escola.  

Apesar do Censo Escolar 2017 apresentar uma tendência de estabilização nas matrículas do 

ensino fundamental e o aumento de 3,5% no ensino médio não há o que comemorar na Educação 

de Jovens e Adultos. A EJA está colaborando com a correção de fluxo escolar, mas falha na sua 

principal missão: retornar o indivíduo ao ambiente escolar.  

Dentro da perspectiva de juventude, o ProJovem se apresenta como um importante 

programa de inclusão educacional para os jovens no Brasil. Embora o Programa atenda o ensino 

fundamental é necessário que sua abrangência seja alçada ao ensino médio, o que irá responder 

uma demanda dos entes executores e dos jovens que cursam ou cursaram a modalidade no ensino 

fundamental.  

O ProJovem Ensino Médio, nas modalidades Urbano e Campo – Saberes da Terra, é uma 

alternativa a Educação de Jovens e Adultos que deve ser desenvolvida para enfrentar os desafios 

específicos que se apresentam para a juventude.  

A proposta do ProJovem Ensino Médio deve seguir o modelo do Novo Ensino Médio onde 

os estudantes poderão escolher quais áreas do conhecimento irão se aprofundar, oferecendo 

protagonismo na escolha dos seus itinerários formativos e respeitando a Base Nacional Comum 
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Curricular que garante aprendizagens comuns e obrigatórias, conectadas às competências que 

preparam os jovens para a vida.      

Portanto, a proposta visa ampliar o Programa Nacional de Inclusão de Jovens – 

ProJovem para o Ensino Médio e destacar a importância da Educação de Jovens e Adultos 

com atendimento específico para a juventude.  

       

Salas das Sessões em, 13 de fevereiro de 2019.  

 

JOÃO ROMA 
Deputado Federal 

PRB/BA 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008 
 
 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão 
de Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 
11.129, de 30 de junho de 2005; altera a Lei nº 
10.836, de 9 de janeiro de 2004; revoga 
dispositivos das Leis nºs 9.608, de 18 de 
fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de outubro de 
2003, 10.940, de 27 de agosto de 2004, 
11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 
23 de setembro de 2005; e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 11. O Projovem Urbano tem como objetivo elevar a escolaridade visando à 
conclusão do ensino fundamental, à qualificação profissional e ao desenvolvimento de ações 
comunitárias com exercício da cidadania, na forma de curso, conforme previsto no art. 81 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  
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Art. 12. O Projovem Urbano atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 
(vinte e nove) anos, que saibam ler e escrever e não tenham concluído o ensino fundamental.  

 
Art. 13. Poderão ser realizadas parcerias com o Ministério da Justiça e com a 

Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República para implantação do 
Projovem Urbano nas unidades prisionais e nas unidades socioeducativas de privação de 
liberdade, respectivamente.  

§ 1º O disposto no art. 4º desta Lei não será aplicado no caso das parcerias citadas 
no caput deste artigo, podendo ser realizado convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento 
congênere.  

§ 2º No caso das unidades socioeducativas de privação de liberdade, poderão 
participar do Projovem Urbano adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de 
privação de liberdade que tenham idade mínima de 15 (quinze) anos.  

§ 3º É assegurada aos jovens que iniciaram o Projovem Urbano nas unidades do 
sistema prisional ou nas unidades socioeducativas de privação de liberdade a continuidade do 
curso nas localidades onde existir o Programa.  

 
Art. 14. O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo elevar a 

escolaridade dos jovens da agricultura familiar, integrando a qualificação social e formação 
profissional, na forma do art. 81 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, estimulando a 
conclusão do ensino fundamental e proporcionando a formação integral do jovem, na 
modalidade educação de jovens e adultos, em regime de alternância, nos termos do 
regulamento.  

 
Art. 15. O Projovem Campo - Saberes da Terra atenderá a jovens com idade entre 

18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever, que não 
tenham concluído o ensino fundamental e que cumpram os requisitos previstos no art. 3º da 
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.  

 
Art. 16. O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para o 

mercado de trabalho e ocupações alternativas geradoras de renda, por meio da qualificação 
social e profissional e do estímulo à sua inserção. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 

experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei.  
 
Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio 

em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. ("Caput" do artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.788, de 25/9/2008) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.788, de 25/9/2008) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 
 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 
Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais.  

 
Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 
formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 
voltadas para a reforma agrária.  

 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 
seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  
II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  
III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder 
Executivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  
§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 
proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2º São também beneficiários desta Lei:  
I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 
sustentável daqueles ambientes;  
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II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 
caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois 
hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 
efetivar em tanques-rede;  

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 
incisos II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio 
rural, excluídos os garimpeiros e faiscadores;  

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 
I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente;  

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 
incisos II, III e IV do caput do art. 3º; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais 
povos e comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do 
caput do art. 3º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e 
condições adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 
agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 
segmentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 4º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 
que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados 
ou associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 
agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 
13/10/2009) 

 
Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  
I - descentralização;  
II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  
III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, 

geração e etnia;  
IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  
 
Art. 5º Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, de 
forma a compatibilizar as seguintes áreas:  

I - crédito e fundo de aval;  
II - infra-estrutura e serviços;  
III - assistência técnica e extensão rural;  
IV - pesquisa;  
V - comercialização;  
VI - seguro;  
VII - habitação;  
VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária;  
IX - cooperativismo e associativismo;  
X - educação, capacitação e profissionalização;  
XI - negócios e serviços rurais não agrícolas;  
XII - agroindustrialização.  
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Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua 
aplicação.  

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 24 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guilherme Cassel 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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